
15 

Sala da Comissão de Finanças e Orçam 

em 17 de szembro de 1963. 

Presi 

APROVADO EM DISCUSSAO E VOTA 

NICA ARTIGO, POR ARTéG0 SEM 

AS, INDO tt PROMULGAÇA0 DA 
MESA. 
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Relat 

... 

crido: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE  FIN.:INÇAS E 01.-;.-  ALENTO  

  

  

FõL1-1,6, DE PARECER 

PARECER  N2 /5/63 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E  

ORÇAMENTO SÔBRE  O PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  

62/63. 

O nobre Vereador Francisco Batista Filho, atraves 	o 

presente projeto de resolução, visa conceder o titulo de "Cicia- 

' dão Paulistano" ao Dr. Augusto Paulino Filho. 

Estudando o projeto inicial, verificamos existirem fa 

lhas de ordem formal, inclusive no artigo financeiro. Destarte, 

visando colocá-lo em termos de ser apreciado pela Casa, permiti 

mo-nos oferecer à consideração do Egregio Plenário o seguinte 

SUBSTITUTIVO 1'T2 1 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 62/63  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 12 - Fica concedido ao Sr. Dr. Augusto Pauline Fi 

lho o titulo de "Cidadão Paulistano". 

Art. 22 - O pergaminho respectivo será entregue ao ho 

menageado em Sessão Especial a ser convocada pelo Exmo. Sr. Pre 

sidente da Edilidade. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução da pre 

sente Resolução correrão por conta das verbas prOprias do orça - 

mento. . 

Art. 42 - Esta Resolução entrará em viger na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 
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